
r e so l u ç ã o N» 449 - DE 18 DE NOVEMBRO DE X977

EMENTA:- Altera a Resolução n’ 166, de 08 de 
ag^osto de 1973, do Conselho Supe
rior de Ensino e Pesquisa

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 
ral e em cumprimento â decisão do Egrégio Conselho Superior de
Ensino e Pesquisa, em reunião realizada em 18 de novembro de
1977, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

SBRVTÇO PÜSLICO FBTJERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÀ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQínSA

Art. 1’ - 0 Art. 3’ , inciso V, da Resolução 
n’ 06/70» de 30.12.70, do Conselho Superior de Ensino e Pesqui
sa e o seu anexo n^ 5 integrante, com a redação que lhes foi da
da pela Resolução n* 352, de 25 de junho de 1976, passa a ter a 
seguinte redação:

"Art. 3* - São os seguintes os Departamentos da Univer 
sidade Federal do Pará:
V - CENTRO BI0-M£DIC0

1. ..............................
2 . .........................................................................................
3. .................................
4. .................................
5. ............. ......r......-......
6 . .........................................................................................
7. .................................
8 . .........................................................................................
9.  

10. ................... ...
11. Departamento de Enfermagem

Art. 2* - Esta Resolução entrará em vigor na 
dflta de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universida^ Federal do Pará, em 
18 de novembro de 1977.

RETO
I / // ifs.e feí ̂ ente Consol.l'^/.^nérior ĉe e f<?sq];ís3



RESOLUÇÃO N’ $43/7^
CONSEP

A N E X O
CEnt r o b i o-mé dí co

DEPARTAfíENTO DE ENFERMAGEM

MATÉRIA cuAso RES. N»

01 Introdução a Enfermagem
02 Enfermagem Mêdico-Cirúrgica
03 Enfermagem Materno-Infantil
04 Enfermagem Psiquiátrica
05 Enfermagem em Doenças Transmissíveis
06 Exercício de Enfermagem
07 Didática Aplicada à Enfermagem
08 Administração Aplicada ã Enfermagem
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